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DE ARARAOUARA :1 ~! 
LEI !\1fil 2. 051 

Da 1[3 de "'aio de l 174 

Concede prazo para a regularização rJe 
prédios, ílcrÓsoimcm ou 'refonnes, con 
clui.daa som licença ou am desacÔcdo 
can o projeto apruv;odo 13 dÓ. outras 
providências.-

" o PflEJ!'EHO DO I.:'JtJIC!PIO a:: A9ARAJUARA I 
são Paulo, de acÔrdo can o que decretou a eSmere. ~iunicipal, 
22 de abril de 1 9?4, promulga e seguinte lei:-

Estado de 
em sosnão de 

Artigo lA - Todos oe prédiOR 1 acréscimos ou refor -
mas 1 conclui das "''m J 'u;nça ou em desacÔrdo cem o projeto aprovado, Ell,!!. 
boro não atendendo integralment~ as exigências referentes e dimensÕes,pé 
direito, áreas mÍnimas, espessu~ das paredes, ilumineçeo, insolação, re 
cúos de divisas e de frente e de taxa de ocupação do late, previstas n; 
legislação pertinente, poderão ser realizadas perante o r,:unicipalidade , 
dentro do prazo de 120 (cento e vinte) dias, a partir da vigência desta 
lei 1 desde que apresentam, à juizo do Mu•üc!pio 1 condições m{nimas de ha -bitabilidade, higiene e segL1rança, mediante requerimento do interessado, 
acompanhado da documentação que for exigida pelo Departamento ccrnpaten 
te e pagos os tributos e emolumentos devidos.-

Artigo 2g- A régularização de prédios até 50,00 m2., 
e os acréscimos ou reformas até 25,00 m2. 1 ficam isentas do pagamento de 
multas, tributos e emolL•nentos, e será feita mediante pedido do interes
sado, acompanhado de simples desenho que demonstre a sua situação.-

Artigo 3G - Fica assegurado o dirRito de regulariza 
ção de prédios, acréscimos ou reformas concluidas san licença ou am desi 
cÔrdo com o projeto aprovado àqueles interessados que apresentarem o n~ 
cessário pedida dentro do prazo prevista nesta lei, embora sem a docume!l 
tação suficiente para êsss fim, a qual poderá ser encaminhada r:osterior-
mente.-

Artigo 4G - Esta lei nntrará an vigor na àata de 

sua publicação, revogadas as disposições em
1 

on(:~~-~~.··,eo. 

1
.-dl'l ~o de 

Prafei tura do ''"'miCÍpio de Are.rosquara, aos ..,... · lll t l 1 9?4--

(mil novecentos e setenta e quatro).- ~ , X . " 

-Prefeito ~unicipal-

Publicada no Oeportamento da Administração Municipal, na date. supra.-

OV!OIO oa..PHINI 
-Di~tor da Administreçõ.o-

Registrada à fl. nR 149, do livro competente ng lO.-
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